
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Portaria nº 51 de 26 de maio de 2022

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 01.01.2019, publicado no 
DOE n. 001, de 03.01.2019.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR� o servidor ED CARLOS EGERT GALVAO�, matrícula n. ***148***, 
como substituto eventual do servidor GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA, matrícula n. ***148***, a fim 
de exercer as atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas ausências ou impedimentos.

Art. 2º DESIGNAR a servidora EURIANE NOGUEIRA FROTA, matrícula n. ***158***, como 
substituta eventual do servidor JONATAS JUSTINIANO LIMA, matrícula n. ***148***, a fim de exercer as 
atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas ausências ou impedimentos.

Art. 3º DESIGNAR� o servidor PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE GOMES, matrícula n. 
***161***, como substituto eventual do servidor ABDENILDO DEIVIDY SOBREIRA DOS SANTOS, 
matrícula n. ***159***, a fim de exercer as atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas 
ausências ou impedimentos.

Art. 4º DESIGNAR� a servidora KARINE NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula n. 
***173***, como substituta eventual do servidor HENRIQUE DOUGLAS DE ARAUJO FREIRE COSTA, 
matrícula n. ***148***, a fim de exercer as atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas 
ausências ou impedimentos.

Art. 5º DESIGNAR� a servidora MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO, matrícula n. 
***170***, como substituta eventual do servidor FREDERICO NAKAHARA SILVA, matrícula n. ***148***, a 
fim de exercer as atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas ausências ou impedimentos.

Art. 6º DESIGNAR� o servidor ROGÉRIO EDUARDO VIEIRA ALVES, matrícula n. 
***148***, como substituto eventual do servidor LEONARDO COURINOS LIMA DA SILVA, matrícula n. 
***148***, a fim de exercer as atribuições deste, de forma imediata e automática, nas suas ausências ou 
impedimentos.

Art. 7º Ficam revogadas a Portaria SETIC 92 (0018363205) e Portaria SETIC 280 
(9383248).

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.
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MAICO MOREIRA DA SILVA
Diretor Técnico da SETIC

Decreto de 14 de julho de 2021 - DIOF/RO nº 144

Documento assinado eletronicamente por Maico Moreira da Silva , Diretor(a), em 27/05/2022, às
10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0029129143 e o código CRC FF80B84A.
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